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PROJETO DE LEI Nº ~ Ü /2021 

PROTETIVAS AO 
DIREITO DOS ESTUDANTES AO 
APRENDIZADO DA LÍNGUA PORTUGUESA DE 
ACORDO COM AS NORMAS E ORIENTAÇÕES 
LEGAIS DE ENSINO, . NA FORMA QUE 
MENCIONA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, APROVOU E O 
PREFEITO SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

.A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ RESOLVE: 

Art. 1° - -É garantido aos estudantes do Município de Aracruz o direito ao aprendizado da 
língua portuguesa de acordo com as normas e orientações legais de ensino 
estabelecidas com base nas Orientações Nacionais de Educação, pelo Vocabulário 
Ortográfico da Língua Portuguesa (Volp) e da gramática elaborada nos termos da 
reforma ortográfica ratificada pela Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 
(CPLP). 

Art. 2° - O disposto no artigo anterior aplica-se a toda a Educação Básica no Município 
de Aracruz, Estado do Espírito Santo, nos termos da Lei Federal nº9.394/96, assim 
como ao Ensino Superior e aos Concursos Públicos para acesso aos cargos e funções 
públicas do Município de Aracruz. 

Art. 3° - Fica expressamente proibida a denominada "linguagem neutra" na grade 
curricular e no material. didático de instituições· de ensino públicas ou privadas, assim 
como em editais de concursos públicos. 

Art. 4° - A violação do direito do· estudante estabelecido no artigo 1° desta lei, 
acarretará sanções às instituições de ensino privadas e aos profissionáis de educação 
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que concorrerem em ministrar conteúdos adversos aos estudantes, prejudicando direta 
ou indiretamente seu aprendizado à língua portuguesa culta. 

Art. 5° - A Secretaria: responsável pelo ensino, deverá empreender todos os meios 
necessários para valorização da língua portuguesa culta em suas políticas educacionais, 
fomentando iniciativas': de defesa aos estudantes na aplicação de qualquer aprendizado 
destoante das normas 'e orientações legais de ensino. 

Art. 6° - Fica o poder ~xecutivo autorizado a firmar convênio com instituições públicas e 
privadas voltadas à valorização da língua portuguesa no Município de Aracruz. 

_,.' Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

--- li-

Aracruz, 24 de maio de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

O direito a uma educação de qualidade é um dever do Estado, esculpido no texto da 
Constituição Federal e irradiado por todo o ordenamento jurídico pátrio, conforme artigo 
205 da CF/88. Na referida norma constitucional, inclusive, é previsto que a Educação 
deve qualificar o indivíduo para " ... seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificaç~~~..,p.ar:a. d:>J:rabalho. ",de maneira que qualquer medida que atente ao direito do 
cidadão fluminense sobretudo, dos estudantes, em obter uma educação que o 

-~ . 

qúalifique para os desafios profissionais deve ser rechaçado, sob pena de prejudicar, 
frontalmente, o desenvolvimento social da população brasileira, como um todo. 

O presente projeto de lei pauta-se, portanto, em tais premissas, direcionado ao direito de 
aprendizado do estudante a ter acesso a linguagem culta da língua portuguesa, em vista 
de denúncias no sistema educacional do em todo o país, sobre escolas ministrando 
conteúdos adversos às normas e orientações nacionais de ensino da língua portuguesa, 
logo, atentando contra estudantes e professores que buscam o aprendizado legal e 
condizente com as diretrizes de educação estabelecidas pelos órgãos competentes e 
por toda a sociedade civil no exercício do desenvolvimento de seu idioma pátrio, 
patrimônio de todo o povo brasileiro e da população do Município de Aracruz, 
consequentemente. 

Desta forma, o presente projeto de lei objetiva garantir tal direito, para que nossa língua 
.. ~ .. ' portuguesa seja preservada de questões ideológicas, assim como o direito a um ensino 

qualificado dos estudantes e profissionais sejam tutelados. 

Isto posto, peço a aprovação do Projeto de Lei em comento. 
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Camara Municipal de Aracruz 

. COMPROVANTE DE DESPACHO 

Local (Setor): PROTOCOLO 

Trâmite Nº: O 

Data e Hora: 26/05/202112:56:19 

Despacho: PROJETO DE LEI Nº. 40/2021 

ESTABELECE MEDIDAS PROTETIVAS AO DIREITO DOS ESTUDANTES AO APRENDIZADO DA LÍNGUA 
PORTUGUESA DE ACORDO COM AS NORMAS E ORIENTAÇÕES LEGAIS DE ENSINO, NA FORMA QUE 
MENCIONA. 

Camara Municipal de Aracruz, 26 de maio de 2021 

Tha~a Vttoria 
R onsável 

PROTOCOLO (S) 

Processo, MEMORANDO Nº - 335/2021 - Interno -
GABINETE ALEXANDRE MANHÃES 
Assunto: 001 - PROJETOS 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI 
Camara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

PROTOCOLO 

PROJETO DE LEI Nº. 40/2021 

ESTABELECE MEDIDAS PROTETIVAS AO DIREITO DOS 
ESTUDANTES AO APRENDIZADO DA LÍNGUA PORTUGUESA DE 
ACORDO COM AS NORMAS E ORIENTAÇÕES LEGAIS DE ENSINO, 
NA FORMA QUE MENCIONA. 

Responsável:-------------------

Camara Municipal de Aracruz, à.b I 0 !S 1)1_ ~SLATIVO 
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MEMORANDO INTERNO 

MEMORANDO Nº 040/2021 

GABINETE DO VEREADOR-Carlos Alberto Pereira Vieira 

Aracruz/ES, 02 de junho de 2021 

À Procuradoria da Câmara Municipal de Aracruz 
Assunto: Parecer Jurídico 

Prezado Senhor Procurador, 

Cumprimentando-o, venho solicitar a Vossa Excelência a análise e emissão do parecer 
jurídico do projeto de Lei Nº 040/2021 de autoria do Legislativo. 

Atenciosamente, 
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Camara Municipal de Aracru2 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

Trâmite Nº: 1 

Data e Hora: 02/06/202115:17:41 

Despacho: A pedido do vereador Carlos Alberto Pereira Vieira. 

Camara Municipal de 

PROTOCOLO (S) 

Heitor Santana dos Santos 
Responsável 

Processo, MEMORANDO Nº - 335/2021 - Interno -
GABINETE ALEXANDRE MANHÃES 
Assunto: 001 - PROJETOS 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI 
Camara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 

Local (Setor): PROCURADORIA 

LEGISLATIVO 

PROJETO DE LEI Nº. 40/2021 

ESTABELECE MEDIDAS PROTETIVAS AO DIREITO DOS 
ESTUDANTES AO APRENDIZADO DA LÍNGUA PORTUGUESA DE 
ACORDO COM AS NORMAS E ORIENTAÇÕES LEGAIS DE ENSINO, 
NA FORMA QUE MENCIONA. 

Responsável:--------------------

Camara Municipal de Aracruz, tl 01'_.M 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -~ 

PROCURADORIA 

Processo Administrativo nº: 335/2021 

Requerente: Vereador Alexandre Ferreira Manhães 

Assunto: Projeto de Lei nº 040/2021 

Parecer raº: 108/2021 

1. RELATÓRIO 

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO. 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO. 

ESTABELECE MEDIDAS PROTETIVAS AO 

APRENDIZADO DA LINGUA PORTUGUESA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

Trata~se de solicitação da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação desta Câmara Municipal para que a Procuradoria se manifeste sobre a 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei 

nº 040/2021, de autoria do Vereador Alexandre Ferreira Manhães, que estabelece 

medidas protetivas ao direito dos estudantes ao aprendizado da língua portuguesa 

conforme as normas e orientações legais de ensino. 

É o que importa relatar. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

2. DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA E A NATUREZA DO PARECER 

Pg 1·/l 
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A Lei Municipal nº 3.814/14, ao dispor sobre deveres e responsabilidades 

dos procuradores legislativos (art. 5°, § 2°, do art. 9° e do Anexo X), estabelece que 

é atribuição destes advogados públicos "emitir parecer nos pro;etos de lei do 

Executivo e de iniciativa do Legislativo", dentre outras. 

No âmbito do processo legislativo, os pareceres jurídicos elaborados 

pelos procuradores são meramente facultativos e não vinculantes, posto que 

os parlamentares - através das Comissões Temáticas e do Plenário - têm 

\'"-_; soberania para decidir coiegiadamente sobre a constitucionalidade, 

legalidade e o mérito (oportunidade 'e conveniência) das proposições 

legislativas, sem prejuízo do ulterior contrdle pelo Poder Judiciário. 

A Procuradoria é órgão auxiliar do Poder Legislativo, responsável pela 

representação judicial e extrajudicial da Câmara Municipal de Aracruz, bem como 

pela função de assessoramento e consultoria jurídica. 

Todavia, é imperioso ressaltar que os advogados públicos devem atuar com 

independência técnica e autonomia funcional, conforme dispõe o art. 2°,, § 3°, art. 

7°, 1, § 2°, art. 18, art. 31, § 1° e§ 2°, e ar:t. 32 do Estatuto da Advocacia. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF): 

( ... ) O exercício do poder-dever de questionar, de fiscal~zar, de criticar e de 

buscar a correção de abusos cometidos por órgãos públicos e por agentes e 

autoridades do Estado, inclusive magistrados, reflete · prerrogativa 

indisponível do advogado, que não pode, por isso mesmo, ser injustamente 

cerceado na prática legítima · de atos que visem a neutralizai situações 

configuradoras de arbítrio estatal ou de desrespeito aos direitos daquele em 

cujo favor atua. [HC 98.237, Rei. Celso de Mello, j. 15.12.2009, 2ª T, DJ 6.8.201 O] 

No exercício do seu mister, cumpre aos procuradores públicos tão somente 

a análise da constitucionalidade, legalidade e, a técnica legislativa das propostas, 
' ' 1 1 

evitando-se manifestar-se sobre outras questões de ordem técnica (estranhas à 

sua especialidade) ou adentrar o mérito legislativo. 

Rua Professor Lobo,.nº 550, Centro-hacru=IES, CNPJ: 39.616.89110001-40, CEP: 29.190-9iO 
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3.DAFUNDAMENTAÇÃO 

A competência legislativa dos municípios está prevista nos incisos 1 e li do 

art. 30 da Carta da República, in verbis: 

Art. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS: 

! - legislar sobre assuntos de interesse locai; 

ii - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

A competência para legislar sobre assuntos de interesse local é exclusiva do 

Município, de forma que qualquer norma federal ou estadual que trate de temas de 

relevância predominantemente local são inconstitucionais .. 

Por outro lado, no uso da qompetênciç:i suplementar, os municípios podem 

suprir as lacunas da legislação federal e estadual, regulamentando as respectivas 

matérias para ajustar a sua execução às peculiaridades locais. Entretanto, não 

podem contraditar a legislação federal e estadual existente, tampouco extrapolar 

sua competência para disciplinar apenas assuntos de interesse local. 

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados 

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser 

identificados caso a caso, a partir do princípio da predominância do interesse. 

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há 

(___,, assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira 

uniforme em todo o País e outros em que; no mais das vezes, é possível ou mesmo 

desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público,, ou em âmbito 

regional, ou em âmbito local. 

Logo, se a matéria é de interesse predominantemente geral, a competência 

é outorgada à União. Aos estados são reservadas as matérias de interesse 

predominantemente regional. Cabe ao~ municípios a competência sobre as 

matérias de interesse predominantemente local. 

Fixadas essas premissas, passo a análise da competência do Município para 

legislar sobre a matéria. 

Rua Professor Lobo. 11º 550. Centro-Aracrzc/ES, CNPJ: 39.616.89110001-40. CEP: 2;~~ 
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Nos termos do art. 22, XXIV, da Carta da República compete privativamente 

à União legislar sobre as diretrizes e bases da educação nacional. 

Embora o art. 24, IX, da CF/88 autorize os Estados e o Distrito Federal a 

legislar sobre educação, os entes subnacionais não poderiam dispor sobre as 

diretrizes e bases da educação, conforme interpretação conferida pelo Supremo 

Tribunal Federal (STF) no julgamento da ADI nº 5537/AL. Esse mesmo raciocínio 

aplica-se ao Municípios no exercício da sua competência legislativa suplementar. 

Conforme consignou STF, a competência privativa da União para dispor 

sobre as "diretrizes" da educação implica o poder de legislar, com exclusividade, 

sobre a "orientação" e o "direcionamento" quedevem conduzir as açõe's em matéria 

de educação. Vejamos: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

PROGRAMA ESCOLA LIVRE. LEI ESTADUAL. VÍCIOS FORMAIS (DE 

COMPETÊNCIA E DE INICIATIVA) E AFRONTA AO PLURALISMO DE IDEIAS. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. 

( ... ) 1. Violação à competência privativa da União para legislar sobre diretrizes 

e bases da educação nacional :(CF, art. 22, XXIV): a liberdade de ensinar e o 

pluralismo de ideias são princípios e diretrizes do sistema (CF, art. 206, li e Ili); 
1 • 

2. Afronta a dispositivos da Lei de Diretrizes e !Bases da Educação: usurpação 

da competência da União para estabelecer normas gerais sobre o tema (CF, 

art. 24, IX e§ 1°); ( ... ) 

[STF - ADI 5537/AL, 4001148-30.2016.1.00.0000, Rei. Roberto Barroso, 

Julgamento: 24/08/2020, Tribunal Pleno, Publicação: 17/09/2020] 

Para o Pretório Excelso, a liberdad~ de ensinar e o pluralismo de ideias 

constituem diretrizes para a organização da educação impostas pela própria 

Constituição. Assim, compete exclusivamente à União dispor a seu respeito. 

Os Estados e os Municípios não· podem pretender complementar (ou 

suplementar) tal norma, devendo se absfor de legislar sobre o assunto. 

Neste sentido, o art. 206, li e Ili, da Constituição Federal: 
' ] . ' ., 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípi9s: 
1 ' \ l ' 

( ... ) l: 

Rua Professor Lobo, nº 550, Centro-AracridES, CNPJ: 39.616.89110001-40, CEP~· 29.190-910 
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li - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

Ili - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de institui

ções públicas e privadas de ensino; 

Posto isto, entendo que o Município não tem competência para legislar sobre 

a matéria. 

Considerando que o Município não tem competência para legislar sobre 

diretrizes e bases da educação, por ser matéria de competência exclusiva da União, 

ou seja, vício insanável, não há razão: para adentrar o exame da iniciativa, da 

constitucionalidade material, dos aspectos procedimentais ou da técnica legislativa. 

3. CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, nos termos da fundamentação, entendo que o Projeto 

de Lei nº 040/2021 está em desconformidade com o ordenamento jurídico, por 

violar competência legislativa privativa da União. 

Assim, opino pela INCONSTITUC~ONALIDADE. 

É o parecer, à superior consideração. 

Aracruz/ES, 13 de julho de 2021. 

Proc dor - mat. 015237 
OAB/ES 14.760 
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Camara Municipal de Aracruz 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

Pg ni) 
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Local (Setor): PROCURADORIA 

Trâmite Nº: 2 

Data e Hora: 20/07/2021 13:09:33 

Despacho: SEGUE O PARECER PARA CONHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS. 

Gamara Municipal de Aracruz, 20 de julho de 2021 

PROTOCOLO (S] 

Mauricio Xavier Nascimento 
Responsável 

Processo, MEMORANDO Nº - 335/2021 - Interno -
GABINETE ALEXANDRE MANHÃES 
Assunto: 001 - PROJETOS 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI 
Gamara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

~,. 
PROJETO DE LEI Nº. 40/2021 

ESTABELECE MEDIDAS PROTETIVAS AO DIREITO DOS 
ESTUDANTES AO APRENDIZADO DA LÍNGUA PORTUGUESA DE 
ACORDO COM AS NORMAS E ORIENTAÇÕES LEGAIS DE ENSINO, 
NA FORMA QUE MENCIONA. 

) Responsável:-------------------

, 

Camara Municipal de Aracruz, J. o / oh_d_l__ .~ISLATIVO 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇAO, 

PROJETO DE LEI Nº 040/2021 

PROCESSO CMA Nº 335/2021 

EMENTA: ESTABELECE MEDIDAS PROTETIVAS AO DIREITO DOS ESTUDANTES 
' ' ~ ·'. ? ' 

~· ·1 , .. 
AO APRENDIZADO DA LÍNGUA PORTUGUESA DE ACORDO COM .J,\.SHNORMAS E 

'Jf~» ,/ ";;ji-' 

ORIENTAÇÕES LEGAIS DE ENSINO, NA FORMA QUE MENCION'l:\. 

AUTOR: 
-iL .':1;! ilt~ 

PODER LEGISLATIVO - VEREADOR ALEXfd~~D~
1

~
1

;~~HAES 
RELATOR: ANDRÉ CARLESSO - Vereador 

I - RELATÓRIO 

Trac.a-se de Projeto de Lei de iniciativa· do Poder Legislativo 

Municipal, de autoria do Vereador Alexandre Manhães, tramitando 

nesta casa legislati1a e distribuido à relatoria deste vereador, 

no âmbito da Comiss~o de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação, para qpe,; dentro. :de suas ·atribuições, possa opinar sobre 
' ' ·;;li. :' \ 

a consti tucio
1
r;i;q.i.l-idape, legalidade, j uridiciJ.ade e técnica 

,•;t ' ' 

legislativa, olJqual :·estabelece medidas protetivas ao direito dos 
'.tJ À,~' .. 'qtL , 

estudante~,!l"ao·! 1ê\prendizado da lingua portuguesa de acordo com as 
1L ·· 1 n~ ·q~ 

normã;sll{~,,or'i~_ntações legais de ensino, na forma que menciona. 
·111i ··'imin;, 

'\U~ 
111 

O autor!'.j ustifica seu projeto de lei ao argumento de que, sic., 

"O direi to a uma educação de qualidade é um dever do Estado, 

esculpido na Constituição federal e. irradiado por todo. o 

ordenamento juridico pátrio". 

Si te: www. ara cruz. }.eq. br e-maJ.1: _qabJne t: eandn:·car less-•CJ_aracruz. es. lé?g. br 
Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, 1-\ra.~:ruz/ES, CEP 29.190-062. 
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Assevera que o projeto de lei se pauta em premissas basilares, 

direcionado ao direito de aprendizado do estudante a ter acesso 

a linguagem culta da língua portuguesa, em vista de denuncias no 

sistema educacional brasileiro, com escolar ministrando conteúdos 

diversos as normas e orientações nacionais de ensino da língua 

portuguesa. 

Argumenta ainda que tal situação atenta "contra1 e 

professores que buscam o aprendizado legal e 48rlçliz:ep;2e com as 
tt~ {t?11'.I , 

diretrizes de educação estabelecidas pelos,::ó,:p;p1~·~~í'il<jJompetentes e 

por toda a sociedade civil no exercício do ~e~~d~olvimento de seu 
'q , rzr,/t,j 1'!;i 

idioma pátrio, patrimônio de todo o povo br~siTe·iro e da população 
'{!• 

do município de Aracruz". 

O referido Projeto de Lei tem por objetivo disror sobre medidas 

protetivas ao aprendizado d~ língua portuguesa,de acordo com a 

norma culta e orientações legais de ensino, em especial, sobre a 

vedação do uso de n~yas formas de flexão de gênero e de número 

das palavras 

gramaticais 

lusófona. 

da líjhguà portuguesa, em contrariedade 

no País e aprovadas pela 

com 13 (treze) folhas. Passo a Opinar. 

DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 

às regras 

comunidade 

Nos termos do artigo 30, I, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, compete à Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça e Redação a análise dos aspectos constitucional, legal, 

regimental, jurídico e de técnica legislativa das proposições. 

Si te: www. ara cruz. leg. ln e--mai /_: g~J_~?_cil'!·.~!eandr<co;carlesso@aracruz.es.leg. br 
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\__) 

1 
\ ,_ 

~~r,l,~Pgnº 
E~;;~~ ~2,:,~~'.~~:~c~=O • 

CMA 

Ainda no teor do art. 32, à "Comissão de Constituição, Legislaçã9, 

Justiça e Redação, cabe, preliminarmente, examinar a 

admissibilidade de matéria, do ponto de vista da 

constitucionalidade e da conformidade à Lei Orgânica e ao 

Regimento Interno". 

.. ti1P:l~, 
Desta forma cabe a esta comissão a análise do prese~t~ 

Lei. 

o de 

. 1t1

::1 .n 

III ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL r ,<llLEGAL, REGIMENTAL, 
· .te 'l' ~~Híi'~~·1(' 

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJEll'O DE LEI 

A rigor, o Projeto de Lei nº · 040;12021, 1 o projeto de lei é de 

iniciativa parlamentar, de autoria do Vereador Alexandre Manhães, 

e visa instituir medidas protetivas ao direito dos estudantes ao 

apr~~dizado da lingµa portuguesa de acordo com as normas e 
l 

orientações legais dé ensino, na forma que menciona. 
1 

~ ! ~ 
jc 

'º ~ ~ ' l Analisando det~sJ.fl1ren~e os autos, vejo que as medidas proteti vas 

buscam promoveH a pboteção ao aprendizado da lingua portuguesa de 
,,:'}; ~qt~~. j't 

acordo com 'a .!,not'ma culta e orientações legais de ensino, em 
~; u ,l , "~ ~ 

espeé(ia,i,, '~lci:Pre a vedação do uso de novas formas de flexão de 
'''º; ·~ tltj{4 '~> 

gênerd
1
j ,iê1' 1"éie número das palavras da lingua portuguesa, em 
dnJ 
"íf:, 

contrarli,edade às regras grama ti cais consolidadas no País e 
H" 

aprovadas pela comunidade lusófona. 

Em .. :,pertada sintese, visa proteger a no.rma culta e excluir a 

possibilidade da existência de linguagem neutra, haja vista que 

tal questão fere a morfologia em sua flexão de gênero. 

Si te: www. ara cruz. ü;q. br e-ma .l l: ']_phJne t:e.!_:"_IJ_c}_L•0car 1 esso@ara cruz. es. 1 eq. br 
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Vale enaltecer premissa esculpida em nossa Constituição Federal, 

em seu artigo 13, no Título Dos Direitos e Garantias Fundamentais, 

especificamente no capítulo Da Nacionalidade, reconhecendo a 

relevância de nossa língua portuguesa, como componente da nação 

brasileira, que assim reza: 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da Repúbl~~fiFJiderativa 
do Brasil. (grifo nosso) 

:L :· "1 tf,,, ,} 

De igual modo, o Decreto nº 6. 583, de 29 Gl!e: iSetembro de 2008, 
.. , :o r d ·, , <t<., 1' 

promulgou o ACORDO ORTOGRAFICO DA LINGUA! PO~foG;crasA, assinado em 
li i\J. i 1 . 

Lisboa, em 16 de dezembro de 1990, que pro~µziu efeitos a partir 

de 1° de janeiro de 2009, deu destaque ,9 norma culta, valendo 

destacar o teor do artigo 1°: 

Art. 1° O Acordo Ortográfico dfi Língua Portuguesa, entre os Governos da 
República de Angola, da República Federativa do Brasil, da República de 
Cabo Verde, da República de Guiné-Bissau, da República de Moçambique, 
da República Portb.guesa e da República Democrática de São Tomé e 
Príncipe, de 16 dl3 d~zernbro de 1990, apenso por·· cópia ao presente 
Decreto, será execu1tado e cumprido tão inteiramente como nele se con téin. 

/ 

(grifo noss91l 

Nesta toada de~,coisas, há que se frisar que é LOUVÁVEL A PROPOSTA 
' ' . li 

E O OBJETOl'Ddl'PROt!JETO DE LEI, e assim destaco não haver excesso, 
'l'· dl t. , }.";, 

nem cporaprOme,tirnento à administração, não se podendo falar em 
, , . q . ' 

aumen'HP, 1~e'. 1 1diespesas ou invasão da esfera da gestão administrativa, 

que ca6~ ao Poder Executivo. 
li 

Ademais, no tocante a clausula de reserva, o projeto não padece 

de inconstitucionalidade, não podendo se falar em interferência 

no âmbito da gestão administrativa, e como tal, é legal e 

constitucional, alicerçado especialmente na interpretação literal 

Si te: www. ara cruz. ú;g. bL e .. 111c:d 1: .'.Ja(;Jnc•: íiednd1>:::•c:arlesso@a ra cruz. es. leg. br 
Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, kcacruz/ES, CEP 29.190-062. 
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: 1 
\. ____ ,./ 

e no atendimento aos incisos I e II do artigo 8°, cumulado com 

inciso I, do artigo 9°, todos da Lei orgânica Municipal. 

Tal opinião decorre do fato de esta relatoria vislumbrar que I) 

o objeto do projeto de lei é de iniciativa comum, II) não está 

no rol de matérias cuja iniciativa é privativa do Jl;L.efei to 
~'{.{ ~<li-

Muni cipa l, III) o fato de o projeto de lei dar vazão ~spe~lfica 

aos ditames previsto na Constituição 
~'~ : .. ' :, i ·;, tt11' 

Federal e a;p .E;t;it;vi'sto no 
< ~-".,' d 

Decreto nº 6.583, do executivo féderal, IV) nã9/g\\t.rand.7o em rota 
{~·[e,\;'.,:, :l i''ª\i: 

de colisão com os referidos diplomas legais 

' lJ111• 

Superada a questão formal, no que se refer~~t'6onstitucionalidade 

material também não se vislumbra vício;t pois o projeto visa a 
17 

apenas facilitar proteger direi tos !te garantias inclusive 

fundamentais. 

Com efeito,· o legislador intenta incrementar, em cumprimento a 

sua função típica, seja legislar, outorgando, de forma 

abstratc3.1, medidas protetivas ao direito a todos os genérica e 

munícipes 
' , ' ; ; ~ 

ao a~t;endizado da língua portuguesa de acordo com a 
', ~:. q i , ~' 

norma culta e en;i;:;,aÇões legais de ensino. 

que restou evidente que a iniciativa do 

caso, preserva a esfera de atividade nitidamente 

implicando apenas na esfera genérica e abstrata 

da norma, não apontando ou impondo quais seriam as políticas 

públicas destinadas a satisfazer as necessidades essenciais 

coletivas vinculadas a direi tos fundamentais e a educação, ou 

seus programas de governo. 

Site: www.aracruz.leg.br e-mail: gabineteandrecarlesso@aracruz.es.leg.br 
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Assim, quanto ao aspecto formal e material, não vislumbro violação 

a princípios, regras e normas de ordem Constitucional, ou 

incompatibilidade com as normas infraconstitucionais que regem a 

matéria tratada. 

Dessa forma, de acordo com o exposto, o Projeto em epig+;a1f1= visa 
1!1 íh 

garantir o aprendizado correto da língua portli1gues~ em 
<{;\)~ .. ''.J, 

conformidade com a norma culta, e assim, cumprindo, os,-rn~qulsitos 
l{jJ"' (, 

íf.lJt -d" ... :.'. 

legais para a proposição, entendo que o P1j{DJ -~Jod;;;e- LEGAL e 
,~l~tjJil" . ·' 

CONSTITUCIONAL. 

III.I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA 

J' 

Neste tópico, há que se observar a:' LC nº 95/98. Ora, a 

Constituição Federal estabeleceu,: no Parágrafo Único do seu 

ard_go 59, a necessidade da ediçã,o de lei complementar sobre a 

elaboração, a alteração, a redação e a consolidação das leis, o 
' 

que foi com a promulgação da LC nº 95/98. 

,Ht,~ *, 
Tal norma atend~h t~ds preceitos e estabeleceu diretrizes para a 

.~Fuu; ·, íj 

organização do,~rd~h~mento jurídico, de modo que os textos legais 
:f l}~ ··tq~t<~:,' 

deverão ser à.1nti1eulados, e as disposições normativas redigidas 
Ui_ '.í!lt-

com qjl!q~ezatl,:ILprE~cisão e ordem lógica. 
·,~h '~~~ i.i!'lh~ \q,; 

H1 ,:11 i_,!li' 
l1!1iP' -

Analis~'bdo o projeto de lei, observo que a proposição está em 
'(!· 

conformidade com a referida norma. 

IV - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

Si te: ww~;. ara cruz .. leCJ. br e--ma U: 'li_1_~ine t:eanclL-:-::ic:ar lesso@aracruz.es.1 eg. br 
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Pg nº 
~~~~_a2Q_ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ·~ 
GMA Gabinete Vereador André Carlesso 

O art. 28 da Lei Orgânica do Município de Aracruz dispõe que o 

processo legislativo compreende a elaboração de emendas à Lei 

Orgânica, leis ordinárias, decretos legislativos e resoluções. 

Dessa forma, entendo que por se tratar de projeto de lei ordinária 

deve ser observado o quórum de MAIORIA SIMPLES para apr;0yação, 
ii' \i},;, 

desde que presentes a maioria absoluta dos vereadores em plen'ário . 
. l p: 

:;.')}{f_'\Y1 

V - CONCLUSÃO 

~ttJf 

Após exame. da matéria, e da análise do J;>roÕ,ç;1lZ!o l'de Lei 040/2021, 
1t. ': ·'n: ~" ~ i d · 

de.;. autoria do vereador Alexandre Manhãe~u ·i il(j' qual estabelece 
!}h 

medidas protetivas ao direito dos estud~nt~s ao aprendizado da 

língua portuguesa de acordo com as normas e orientações legais de 

ensino, verifico que a referida prop'osição é Constitucional e 

Legal. 

Ante o exposto, opirn::J pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do 

Projeto de Lei nº q~d/202.1. 

a;çrosto de 2 021. 

ANDRE CARLES'SO 
RELATOR 

Si te: w111v1. ara cruz. leq. b.1: e-ma .i !. : gab.inet:e2rnhecarlesso@aracruz.es.leg.br 
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OOIMSE.HO MUl\llCIML H lliDUCA.çlO 
AM<:Rm'.IU 

OFÍCIO Nº056/CME/2021 

Conselho Municipal de Educação d tló-acruz -
CMEA 

Criação: Lei Municipal nº 1.697, de 31.12.1993 
Alterações: Emenda ao artigo 158 da Lei orgânica Municipal 

Decreto Municipal nº 12.308 de 29/06/2004; 
Decreto Municipal nº29.723 de 02/07/2015 

Sistema de Ensino: Decreto Municipal nº 12. 023 de 23/03/2004 

Aracruz/ES, 12 de novembro de 2021. 

A: Câmara Municipal de Aracruz 
llmo Sr. Vereador Leandro Rodrigues Pereira 
Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Meio Ambiente 
Aracruz-ES 

Senhor Vereador, 

Em resposta ao Ofício nº 004/2021, da Comissão de Educação, Saúde e Meio 
Ambiente, estamos encaminhando o Parecer CMEA 03/2021, relativo ao PL 
040/2021 

Sem mais para o momento, despedimo-nos 

Respeitosamente, 

Rua. Ademir Prando Lorenzzutti, 146, 32 andar, sala 302 - Paraíso, Aracruz (ES), CEP: 29.190.204 

Tel: 3256- 8346- E- ma;l-COílSelhom Uíl iciQaledUCaCélOaíélCíUZ@yahOO.COm.br 



Conselho Municipal de 
Educação de Aracruz 

Conselho Municipal de Educação de Aracruz 
-CMEA 

Criação: Lei Municipal nº 1.697, de 31.12.1993 
Alterações: Emenda ao artigo 158 da Lei orgânica Municipal 

Decreto Municipal nº 12.308 de 29/0612p04; 
Decreto Municipal nº29.723 de 02/07/2015 

Sistema de Ensino: Decreto Municipal nº 12. 023 de 23/03/2004 

INTERESSADA: Câmara Municipal de Educação de Aracruz - Comissão de 
Educação, Saúde e Meio Ambiente 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 040/2021 

COMISSÃO: LEGISLAÇÃO, 
POLÍTICAS EDUCACIONAIS 

NORMAS, PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO 

RELATORA: 
Milene da Silva Weck Terra 

REFERÊNCIA: ofício nº 004/2021- Câmara Municipal de Aracruz- Comissão de 
Educação, Saúde e Meio Ambiente 

PARECER CMEA Nº: 1 APROVADO EM: 
03/2021 12/11/2021 

HISTÓRICO: 

Através do ofício nº 003/2021, de 28/10/2021, os membros da Comissão de 

LEGISLAÇÃO, NORMAS, PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS 

EDUCACIONAIS deste Conselho Municipal de Educação de Aracruz-CMEA, 

foram convidados pela Comissão de Educação, Saúde e Meio Ambiente da 

Câmara Municipal de Aracruz, para participar de reunião da Comissão, na 

Câmara Municipal, sobre o Projeto de Lei nº 040/2021, de autoria do Legislativo. 

A referida comissão do CMEA, reuniu-se em 29/10/2021 e, dentre outras, tratou 

dessa pauta, analisando de forma preliminar o Projeto de Lei - PL e o parecer da 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal 

de Aracruzx 

Durante a reunião, ocorrida na Câmara em 09/11/2021, com as discussões, 

verificou-se a importância do CMEA formalizar parecer sobre o assu 

DE 
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Conselho Municipal de E ação de Aracruz 
-CMEA 

Criação: Lei Municipal nº 1.697, de 31.12.1993 
Alterações: Emenda ao artigo 158 da Lei orgânica Municipal 

Decreto Municipal nº 12.308 de 29/06/2004; 
Decreto Municipal nº29.723 de 02/07/2015 

Sistema de Ensino: Decreto Municipal nº 12. 023 de 23/03/2004 

foi recebido por este colegiado o ofício nº 004/2021, na mesma data, solicitando 

parecer opinativo relativo ao Projeto de Lei nº 040/2021. 

Em reunião extraordinária realizada em 12/1112021, a Conselheira Milene da 

Silva Weck Terra foi definida como relatora do parecer. 

DA ANÁLISE: 

O Projeto de Lei nº 040/2021, que traz como ementa (descrição): "Estabelece 

medidas protetivas ao direito dos estudantes ao aprendizado da língua 

portuguesa, de acordo com as normas e orientações legais de ensino, na forma 

que menciona. "Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo 

Municipal, de autoria do Vereador Alexandre Ferreira Manhães. 

O projeto visa excluir a possibilidade da existência de linguagem neutra do 

ambiente escolar: 

"Artigo 3° Fica expressamente proibida a denominada 
"linguagem neutra" na grade curricular e no material didático 
de instituições de ensino públicas ou privadas, assim como 
em editais de concursos públicos. " 

E prevê sanções àos profissionais e às instituições de ensino: 

"A violação do direito do estudante estabelecido no artigo 1° 
desta Lei, acarretará sanções às instituições de ensino 
privadas e públicas e aos profissionais de educação que 
concorrem em ministrar conteúdos adversos aos estudantes, 
prejudicando direta ou indiretamente seu aprendizado à língua 
portuguesa. " 

Diante da análise minuciosa do PL em questão, consideramos importante 

estabelecer o que segue: 
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Conselho Municipal de ucação de Aracruz 
-CMEA 

Criação: Lei Municipal nº 1.697, de 31.12.1993 
Alterações: Emenda ao artigo 158 da Lei orgânica Municipal 

Decreto Municipal nº 12.308 de 29/06/2004; 
Decreto Municipal nº29.723 de 02/07/2015 

Sistema de Ensino: Decreto Municipal nº 12. 023 de 23/03/2004 

Na comunicação cotidiana tem-se observado as pessoas utilizarem palavras ou 

expressões cuja origem ou história vem sugerir carga depreciativa, agindo, 

muitas vezes, sem essa real dimensão. A prática da fala pode, de fato, estimular 

atitudes discriminatórias, razão por que certos segmentos têm adotado 

iniciativas para despertar a consciência acerca da importância do uso da 

linguagem. 

Através da escolha de vocabulário é possível inserir pessoas não identificadas 

por certas dicotomias em formas de linguagem mais inclusivas. 

A linguagem é produto de uma série de fatores culturais e, deste modo, diretrizes 

e regras não se sobrepõem à realidade, nem alteram o mundo ou modificam 

comportamentos. 

No caso da língua portuguesa - que se modifica continuamente na prática -, 

em vão tratará a lei de estabelecer regras proibitivas de uso das palavras, do 

emprego do verbo, da proposição e do advérbio, pois sempre haverá um número 

expressivo de pessoas a utilizar a linguagem conforme sua realidade e o 

,_) contexto social em que vivem. 

Quando o PL 040 diz "dispor sobre medidas protetivas ao aprendizado da 

língua portuguesa de acordo com a norma culta e orientações legais de 

ensino" e em seu Artigo 3°. proíbe a "linguagem neutra", ele se contradiz, 

pois o mesmo mostra desconhecimento sobre a língua culta, a qual possibilita 

uma linguagem neutra, através da escolha de termos, como a simples alteração 

do substantivo como exemplificado a seguir: 

Ex.: "a cidadania", e não "os cidadãos"; "a juventude", e não "os jovens"; "o 

pessoal docente", e não "os professores" . 
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Conselho Municipal de Educação de Aracruz 
-CMEA 

Criação: Lei Municipal nº 1.697, de 31.12.1993 
Alterações: Emenda ao artigo 158 da Lei orgânica Municipal 

Decreto Municipal nº 12.308 de 29/06/2004; 
Decreto Municipal nº29.723 de 02/07/2015 

Sistema de Ensino: Decreto Municipal nº 12. 023 de 23/03/2004 

E de outros sintagmas, sem desconsideração dos elementos morfossintáticos: 

Ex.: No lugar de "eles não trabalham nem estudam", "esse grupo não trabalha 

nem estuda". 

1"--_j Nos sintagmas nominais integrados por substantivo comum de dois gêneros, 

para evitar a desinência "o/a", recorre-se muitas vezes ao emprego do 

substantivo comum que designa o conjunto de objetos da mesma espécie, vale 

dizer, o substantivo coletivo. Assim, prefere-se "a clientela consumiria mais se 

tivesse melhor informação" a "os clientes consumiriam mais se tivessem melhor 

informação". 

O governo do Rio Grande do Sul, por meio de decreto, instituiu um grupo de 

trabalho que, inspirando-se em projeto desenvolvido pela Rede de Educação 

Popular entre Mulheres da América latina e Caribe, elaborou um "Manual para 

o uso não sexista da linguagem". 

O importante é fazer-se entender, comunicar, atingir os objetivos que se 

pretende alcançar com o emprego de uma palavra ou expressão, não 

descartando a hipótese de que esse emprego ainda que não faça parte do 

vocabulário formal ou pareça incorreto perante as normas gramaticais, com o 

tempo, venha a ser incorporado pela língua. 

O presente Pl demonstra pretensões de validade de um determinado discurso, 

que tende a se tornar excludente (e, assim, hegemônico). 
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Criação: Lei Municipal nº 1.697, de 31.12.1993 
Alterações: Emenda ao artigo 158 da Lei orgânica Municipal 

Decreto Municipal nº 12.308 de 29/06/2004; 
Decreto Municipal nº29.723 de 02/07/2015 

Sistema de Ensino: Decreto Municipal nº 12. 023 de 23/03/2004 

O artigo 205 da Constituição Federal diz que a educação é direito de todos, dever 

do Estado e da família. Ela deve ser provida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando o pleno exercício da pessoa para a cidadania. Quando se 

verifica o art. 206, no inciso segundo, que diz sobre a liberdade de aprender, 

ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento e no inciso terceiro que fala sobre o 

pluralismo de ideias e condições pedagógicas, encontra-se contradições legais 

no projeto de Lei 040. A educação tem parâmetros nacionais por meio da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação-LDB, Lei 9394 de 1996. 

O PL quer estabelecer uma limitação. A exclusão de qualquer tema educacional 

sobre o desenvolvimento da sociedade acarreta a limitação da liberdade de 

ensinar e aprender e do pluralismo de ideias. 

É de extrema importância considerar que a Educação no município de Aracruz, 

bem como nos demais, é constituída por escolas administradas pelo munícipio, 

pelo Estado, pelo ente Federal e pela iniciativa privada. Por este fato, o referido 

PL incorre na inconstitucionalidade pela extrapolação de competências, ao 

estabelecer que: 

"Artigo 3° Fica expressamente proibida a denominada "linguagem 

neutra" na grade curricular e no material didático de instituições de 

ensino públicas ou privadas, assim como em editais de concursos 

públicos. " 

E no artigo 4° que: 

" A violação do direito do estudante estabelecido no artigo 1° desta 

Lei, acarretará sanções às instituições de ensino privadas e públicas 

e aos profissionais de educação que concorrem em ministrar 

conteúdos adversos aos estudantes, prejudicando direta ou 

indiretamente seu aprendizado à língua portuguesa. " 
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Criação: Lei Municipal nº 1.697, de 31.12.1993 
Alterações: Emenda ao artigo 158 da Lei orgânica Municipal 

Decreto Municipal nº 12.308 de 29/06/2004; 
Decreto Municipal nº29.723 de 02/07/2015 

Sistema de Ensino: Decreto Municipal nº 12. 023 de 23/03/2004 

A câmara municipal não tem competência para legislar sobre a educação nem 

elaborar leis sobre as diretrizes e bases da Educação, pois cabe a união. Esse 

entendimento também foi balizado pelo Procurador Legislativo da Câmara 

Municipal de Aracruz, através do Parecer nº 108/2021, de 13/07/2021, no qual 

afirma textualmente: 
11 

( ••• ) o município não tem competência para legislar sobre a 

matéria. 

( ... )Assim, opino pela inconstitucionalidade. 11 

Portanto, um projeto de lei que fere a liberdade de cátedra dos educadores, 

interfere em normas educacionais, restringe a liberdade das escolas de tratar os 

conceitos, torna-se inconstitucional. 

Conclui-se então que o projeto é contra a lei orgânica do município, contra a LDB 

e contra a Constituição Federal, não condiz com o propósito de defesa do direito 

de aprendizagem da língua portuguesa na sua integralidade, fere princípios 

constitucionais como liberdade de expressão e competência e, se aprovado, 

dificultaria significativamente as formas de linguagens inerentes ao processo de 

(-~._,.,; ensino aprendizagem. 

PARECER E VOTO DA RELATORA: 

Após análise do exposto, voto pela reprovação na íntegra do Projeto de Lei nº 
040. 



Conselho Municipal e 
-CMEA 

Conselho Municipal de 
Educação de Aracruz 

ção de Aracruz 

Criação: Lei Municipal nº 1.697, de 31.12.1993 
Alterações: Emenda ao artigo 158 da Lei orgânica Municipal 

Decreto Municipal nº 12.308 de 29/06/2004; 
Decreto Municipal nº29.723 de 02/07/2015 

Sistema de Ensino: Decreto Municipal nº 12. 023 de 23/03/2004 

PARECER E VOTO DA COMISSÃO: 

Os conselheiros da Comissão de LEGISLAÇÃO, NORMAS, PLANEJAMENTO 
E AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS, em reunião realizada no dia 
12/11/21, considerando a análise realizada do processo e o voto da relatora, 
acompanharam a leitura do parecer, o voto da relatora e o aprovaram por 
unanimidade. 

VOTO DA PLENÁRIA: 

O Conselho Municipal de Educação de Aracruz, Estado do Espírito Santo, em 
Reunião Plenária Extraordinária, ocorrida em 12/11/21, acompanhou a 
apresentação do PARECER da Comissão, pela relatora e aprovou o mesmo por 
dez votos favoráveis e uma abstenção. 

Em 12 de novembro de 2021 . 

AW~TERRA 
Presidenta do Conselho Municipal de Educação de Aracruz e da 

Comissão de Legislação, Normas, Planejamento e Avaliação de Políticas 
Educacionais. 
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PARECER 

COMISSÃO DJE SAÚDE~ MEIO AMBIENTE 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 040/2021 - ESTABELECE MEDIDAS 
PROTETIV AS AO DIREITO DOS ESTUDANTES AO APRENDIZADO DA LÍNGUA 

· PORTUGUESA DE ACORDO COM AS NORMAS E ORIENTAÇÕES LEGAIS DE 
ENSINO, NA FORMA QUE MENCIONA. 

AUTOR: VEREADOR ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 

RELATOR: VEREADOR ALCIHÉLIO LIMA NEGREIROS (CECEU) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000335/2021 

l-RELATÓRIO 

Cuidam os autos de Projeto de Lei nº 040/2021 de iniciativa do Poder Legislativo, autoria 
do Vereador Alexandre Ferreira Manhães, que ESTABELECE MEDIDAS PROTETIVAS AO 
DIREITO DOS ESTUDANTES AO APRENDIZAD01 DA LÍNGUA PORTUGUESA DE 
ACORDO COM AS NOR11/fAS E ORIENTAÇÕES LEGAIS DE ENSINO, NA FCJ_RMA QUE 
11/fE!:iCJON{f,, proto.c<?lado na casa legislativa em 26/05/2021,distribuído à Qpfil:í$.§~~-'}ie ~atide, 
Me19~~bfehte e E:d~cação para emissão de parecer. 

r Em resumo apertado, assevera o autor do projeto o direito de todos a uma educação de 
\ . ' qualidade. Que é um dever do Estado e está esculpido na Constituição Federal e no ordenamento 

jurídico. A educação deve qualificar o indivíduo de forma que qualquer medida que atente ao 
direito do cidadão aracruzense a obter uma educação que o qualifique para os desafios 

· profissionais, deve ser rechaçado. 

O presente projeto pauta-se em tais premissas, para que o estudante tenha direito a 
linguagem culta portuguesa, considerando ainda denúncias de escolas ministrando conteúdo 

· adversos às normas e orientações nacionais, proibindo assim a denominada "linguagem neutra" 
na grade curricular e no material didático de instituições de ensino públicas ou privadas, assim 
como em aditais de concursos públicos. 

Visa preservar a língua portuguesa culta em nosso município. 

É o que importa relatar. 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz - E/S- CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
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Cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a matéria nos 
termos do artigo 30, inciso IV c/c o caput do artigo 38, ambos do Regimento Interno desta casa 
de leis, esta relataria passa à análise dó Projeto de Lei do Legislativo n º. 040/2021. 

Inicialmente é necessário esclarecer que a linguagem neutra propõe o uso de expressões 
e troca de letras em palavras ao argumento de que seria para evitar a binariedade entre os gêneros 
masculinos e feminino. Por exemplo, amigos ficaria "amigues" e os pronomes ele e ela, ficariam 
"elu". Em vez de "todos" ou "todas", por exemplo, seria imposta à gramática portuguesa a forma 
inexistente "todes" ou a impronunciável forma escrita "todxs". 

---\ 

Assim chamada "linguagem neutra" ou "inclusiva" seria uma deformação ideológica d~ 1 

língua portuguesa que, ao argumento de que combateria "preconceitos linguísticos" substituindo 
o masculino e o feminino gramaticais por ai1ificialidades supostamente "neutras", representadas 
por letras como "e" ou "x". 

Ao defenderem esta ideologização da gramática, os ativistas que a promovem alegam que 
o idioma não inclui as pessoas que se consideram não binárias. Ainda, segundo os defensores 
desse dialeto, tratar-se-ia de uma maneira de diminuir o preconceito contra aqueles que não se 
identificam com o gênero masculino, tampouco com o feminino, os chamados não binários. 

Não podemos concordar com tais argumentos, motivo pelo qual passamos a expor: 

Cabe dizer que, segundo o Art. 13 da Constituição Federal de 1988, a língua portuguesa 
é o idioma oficial da República Federativa do Brasil. 

A Lei de Diretrizes e Bases (9.394/96) estabelece os princípios da educação (públicar~·, 
privada) e os deveres do Estado enquanto agente provedor da educação escolar, definindo suas 
responsabilidades em colaboração com a União, o Distrito Federal e os municípios, prevê no § 
1 ° do artigo 26: 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio 
devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e 
em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos. 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo 
da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. 
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Além disso, as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs), com o Vocabulário Ortográfico 
da Língua Portuguesa (VOLP) e com a grafia fixada no tratado internacional vinculativo do 
Acordo Ortográfico de Língua Portuguesa, de 16 de dezembro de 1990, a língua portuguesa não 
prevê o uso de "linguagem neutra", de "dialeto não binário" ou de qualquer outro tipo de 
linguagem ou regra que descaracterize o uso da norma culta. 

A linguagem formal, também chamada linguagem culta está pautada no uso correto das 
normas gramaticais, bem como na boa pronúncia das p~lavras. 

Entendemos que seria contrário a legislação aplicável no Brasil utilizar tais pronomes, 
. artigos e terminações inexistentes em nossos documentos oficiais, no ensino público ou privado 

; e na alfabetização das crianças de nosso município. Aléri1 disso, a aplicação de tal linguagem 
não possui absolutamente nenhum embasamento científico. 

'1 ' 
A contradição entre a norma culta - constituída rios acordos ortográficos supracitados - e 

uma invenção ideológica criada e empregada como sendo correto português,_ produzirá estímulos 
contraditórios, e a utilização indiscriminada e puramente ideológica de estruturas não existentes 
na língua portuguesa tem gerado e gerará confusão ~ dissonância cognitiva, sobretudo nos 
menores. 

Portanto, fica claro que não há outras motivações a não ser as ideológicas para suscitar a 
defesa desse dialeto, cujo uso apenas prejudica e exclui os demais cidadãos. -

O projeto em análise, tem a finalidade principal de zelar pelo direito assegurado aos 
. . . estudantes do Município de Aracruz a uma educação de, qualidade, conforme consta no texto da 
i,_) Constituição Federal, inserido em todo ordenamento jurídico pátrio (artigo 205 da CF). Além 

dele, ampara-nos também o artigo 13 da nossa Carta Magna, segundo o qual 'A língua portuguesa 
é o idioma oficial da República Federativa do Brasil". : 

Corroborando com o entendimento desse, relator· em sentido contrário a aplicação da 
· linguagem neutra em toda Educação Básica do Município de Aracruz, assim como ao Ensino 

Superior e aos Concursos Públicos para acesso aos cargos e funções públicas do Município nas 
escolas do Município, o Ministério da Educação, em n~sposta a consulta da Câmara Municipal 
de Patos de Minas - MO (Ofício CM/GAB 216/2021) sobre a utilização de linguagem neutra 

· nas escolas foi categórico ao responder tal consulta : 

"Ante ao expostoJ esta Secretaria de Modàlidades Especializadas de Educação 
manifesta-se contrária ao uso de linguagem neutra (dialeto não-binário) nas 
instituições de ensino cadastradas no Ministério da Educação. "(PARECER Nº 
112022/GAB/SEMESPISEMESP- Processo nº 23123.00724012021-87) 
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Após detida análise da documentação anexada ao Projeto de Lei nº 040/2021, esta Relatoria se 
manifesta pelo prosseguimento do feito, exarando PARECER FAVORÁVEL A MATÉRIA. 

Aracruz (ES), 08 de Junho de 2022. 

-~~ 
ALCIHÉLIO LIMA NEGREIROS (CECEU) 

relator 
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. l•~RELATORIO 

SEl/MEC.· 3094963 ~ Pàre.cer 

Miníst~rio da EduÇação 

1/20~2/GAB/SEMESP/SEMESP .. 
2312~'.Q0724Q/2_021-87 
GLAQSTOl'f GABRfE,L DASILVA" VEREAO:OR: 
Solicitação de i~arecer sobre a Linguage'm Netifra (DiãletthNãb-BinárJo),. has 
. instituiÇõ~s dé~ensino càdastra.daslhô Miníst~füo' tia Educação. 

.:. 

1~. Tratá-se de análise e mànifestaç'ão dessa '.Secretàrià' âe Mo:daf;êlaâ$5- ~speciaiizadas de 
Edüêa'eão - Semésp~ :l:lo. ofído CM/GAB nQ 216/2021, d_à Gâmara Mudidpal de Bato~ de- Min~s/MG~ que 
sp)llcfta: par'ééer sobre ª'linguagem Neutra -(.Dialeto Não Bfnârio), ne{s;·institujÇpé_$ d.e ensJí,oc~çlastradas 
rtP.Mlhistérió da Eduéaçãa. · · ···. ·· . 

lk Jfci~DÂMENTAÇÃO ; " '«;:. ;·. . . . 

i'.. Inicialmente tâbe dizer que, segundo o Art• -13 .da d:'ó,n$tlt_µiçâq i=e:r.t~ral de 1988:. a língua 
Rt:>Jtl)ªuesa é o idioma·oficial da Hepuhlí.ca federativa dó BrasiL 

3c A Lei de Oir!:?trizes e. $as;es da Educaç~o -+~OI:{ é éi fegJ~laÇão :qµe; (f~ffr1e e regulamenta o 
S,i?t~m:~ educacional brasHeiro, seja ele público oy. privadq. :E$S,a fegi~l~çao foi, çr.i~pa. com base nos 
~cíllÇípiq~ presentes na Constituição Fe;t;leraÍ1 que reafirrDq ci dirélto ~ '.ed~çaçãc:> d~s.de à;~duçação básica 
a!~ q ~nsino superior; NoArt. 26 da LD:B~ em seu par~grafo 1Q1-di:Z:.que: . . -
-~ '..,_, '._ :.... . - . . - ' ; . . . ' . . " 

§ lQ Os i:urrícul~s â'ql1é se ni'fer~ o caput devem abranger, obrigatc:.ír~~r;n~rite, b•.est,ud,,o'.dª língua.P.,ortugúesa e da 
tnàtemâtica,, ~ cónh~cimento do•ihundofíslco e naturai e da realidade soda! e políti'cà, espedalmente do Brasil. 

Lf,.,: No que diz respeito áos direitos das comunidades iJ]díge'!Jas, láf~'m .,do ensjnb .da língua 
port~guésa:,, "à 6DB as~egura~_ para tais, cbrnunídàdes, b direito da utilíz'àÇãO da~:lJn~)Jãs maternas: 

SL A fingt.làgem formal; também chamada "culta" esta pa'Utâda .nó uso correto das no.rmas 
~fâiú'.aüqais, .bem como na. boa pr'onurkia das palavras. A gramáti~a.' côrtser\tadbt:a, i':orihecida como a 
rt1.'fül:Í'~'.cúlta da língua, entende que não·é necessário dístinguiros gênhó;,de'.detêtrhimaào grupo qiJando 
;l:iá,"aóJJtesen,Ça de homens e; mulheres. 0tiHZar; portanto, p5'term,0s ''.~le5,~ elas" s.ed<'! um pleonasmo. Ao 
µfifit,~r q:, g~nero masculino em "éle.s" já está implícita a j:iossibHidçj_(fe de· t~r:ern .. p-~_$1s9P? tanto Çq sexo 
rn~stQlirio, quanto do sexo ferni!1ino, " · 

6:,.. A iríse~çãl) de urna letrc;i;para caract~rizar' n.eutraHda~e ·ser,ia, ir:ilcià,li:n~nte, um e.studo do 
Cà'!'lJp.9 fingulstkô para~ só depois, 'ser i11tegrada à gramática. Para s_e»t~rurna !'loçã(? .d9 quãq difícil é fazer 
mud~·pças ortografic~s; na !ípguaj ppdeíylqs cita; o acqrdp qrtogrcífic,q~pn:ÍJ?9stp:er:n :?0()!3;.oridf:? apenas 2% 
QE;'P.~l<avras na língua foram:m9dificada~. 

fi;; Dizer que a língl!agem n.eutra está errada pode parecer discriminatório paráquerri defende 
~ss~Jjp:ç de in?erção:/modíficação·da _língua portuguesa, mas não pedémos conterdar êorn que ela seja 
~deq'Üada para ser dlfunclida .nas salas de aulas, incutindo aós alühbs', uma. ;forma equivocada do uso 
c!Ôtrêtb da língua portuguesa, fal;;da oü'.escrita. · . · · - · 

1HX0NCLUSÃO 
.. -- ~- •' 

8; .. · Ànte o exposto, e:;ta Secretada de Modalidades ÉspeciaÍiiadãs déEducação manifesta-se 
tiPtft'r~rfa ao uso ·da Linguagem neutra {diãleto não-binariq) na~ io;stituiç:õés :de :~nsíno .cadéjstradas no 

nttps;/f,SeLijíec,gÇlv.i:)l'/sei/con\rolador.php?'.àcaô:c;DcU,li1eií~éLimprimir _ web&ài;;ao _prigem6arvÇirtj~ Y,is(t~liz~t&id;_:doc~~m~nto:;35!if6~83&infra_ siste -.. 112 
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de:~U! :Q11ci~, 

Ba'be-.ids~ ·qo,i~~~-M*-'~f P~i9mi~$ªje:(~ r~gras ;gf?inai~~í~:t~rn,.qq,m,u füfüit~ facH:ítái'.'*1-, 
coirfüi.J:içag~m r~r#,~n~do: .~ .it,\bl:ttill{ªt\I~,_l{~t@tí~ 'e v~lp:i:~; de ;n~$sa ;liaçãt:i. ~tíJ; 'ct:>11t~api3.rti4â~, b 
íJit!l~tó nÍõ 'binâfiô rt'iiX~a,~Jij; ~~Yit~; ·~ :qu~l mão ~possui, ~ú1b~wn!fp\d kiti,gµístiéo, ,difü~~it~a: p 

:~=~·::::::~:~i$~~tl:1~~~~~;;1::~~~:~;~· 
tardfa e drftc~í<tati.~ ~n~ ~t~{i;:cfi~~.!!1· :.g~ n0v.íjs p.at~vtas,,, q9n~.egiJ,~iÚemente~ ,~\fa~(} .'ij~j 
apre:ndiz~g~rn',r~ntm)ié~oo~1é1iutâ ~ icilfi; ·· 

.. ttat~üdor:$~~ Jlg§. s~<i);~. )9.tf~~-;J?<H' X'éz~s, ~1~atli a lYJturr"?; :J~~i~I .J?-~fEí ~QP.ialiZiai;:~m ie ~~·· 
c~gç;$ t1µ;~ :lç~ni 'atr~v~s: <tê ,:S©.iwãt~$~ ~tré n'g tci:rpl~ftleiltaÇã:õ sê~i!lm,. n~~~S:~P.$ ;s\fbmetereini, ~' 
reprograilía9âoA;,i)l;.ãíJiQ}.1-nmSJ. m!lii!M~Çt,;tt:~::cofit~~b cifí a~tend~za4011à.a:.í~ífütà tãtií éb:tail~), :util(~z4qq:; 
p{-it 'p~~~\1~~ ~;~g!t§m~~~~m hclÍ*-â,\fi~~. ;'!Jl.Pg1J~15~xri f.leuti:a,nut0mQV.~~a\aiJ1fl~ ~i~ [a; d1~~u,1dade ~ê,1 
ii1clusãb<socfâi. · · · ·· -
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~~~$()i;S Ç;:e,i,n (i~:fidiê.11~if1l SQli~Ht;I ~o E'i'mO Sr: Miri.iShíó di:l :JE?I'fü~à9ã,'ó t@'i?:Q'si~l'.omtm~iittV,süQre' o 
~~i~~t<ti [rí~O ':tlin*1rq, PttiJ.ihâb ª rn-;s~i;Y1:1Çªd da :Líhgr{~; ~©ltµ~~s,~ ~ ~cr ~-~g ·~µ~in0, ;nas hlstituiçÕes 
i~ti~4d\lsoµ :public1~B,;·P.,rc~tegç:l'ldo~as interaÇõ_es socÜis,e mâlltetid~:á]ib:gi.m~~fu0d~JÇ'g@i;!Çii)l~nt1q,da 
f PCll: :QPesS.oá ,çofti defIÇJ,°6rid.tt), ~i:iJ~t~Q,~<:tt~S: l\'9 ~Q1Ra~m~m ,r;ç';i~µtí];i~Et' ~, i,}W:rÇi :4~; ;pefiSálTiento.s 
:iq~qilôgie,qs., ,_, 

Bm tesê,. dabe :âô Ntiifdcípio bai'X.âci' iHftlil~$ ÇQ:mpJ~~t.i~,JÍ~$ ;Jizj;f1.i ~~-q. ~i$terµji de 

:~tish19::ie,4esde ·cfU:ei:não: idiljlonham obl'igações .6des~esas.aoJY.f~~I{lÍ:(:); q~0t~~&-teJJ11@1:9ptad(!;p9r 
!m~gr~;U() .~i~tetúa! est~qíial de;é!1sifü:i _o'u,;sômpdr 'G.om,'el~-üíU '.$i~mª !:i:n:t"10:Çi~'~gµ~ªç~o. ' 

Iss9;porg_µÇ:,: nQ~ :t~~~»s' {lcJ ~· 22,;in~j~9 -xXIv; ·:d~:~eónstitlii'~ão~Êe,detal, reserv:Q:U"se 
.~ .{ZJ'nHiQ c0mpetêllcia pará leg~slài'tsobté tiitetriz~ ~13~s~s;d~J~Jh'.i'.4~Ç~9,:Ji{a,<$~9~ª1,; .. '.B,tji~Çàita,da~-Lêí 
B~dex:,\t~ :9,,~:3,94(9!5: ~i~p.t2r}d~ c,\e: fotrn,C} :8;!1~pia sobre a.:p:t~t~riã. ~.s~fµi',: eiJ!?,'9~tf~ptmÍtlí:ld~ ·~Qmie$tç: 
itVí~l~iiqa Legal\ a Uní~d, os Es\áift~s1 ô )Jístr,ito F~d~tatê:~osl\!{~i~lRlQs, ~~1~glW~ .de;cOlãlYóiâ9ã@, 
~~iiQ :a Bb~)'.délfü~ de; Q~ganizar çis ~espectivos sistemas 1dei énsiâo~ desd~. qpt;i pl)serv~dqs os 
parâmetrosda.mericionadaLeÍi F~deri:\Í:(~u:t. 8º.c,fa L~i ~.$~4{9~1~ .... 

,, P;ér~f!b~;-s~, dessa !~Qrljia,, que os Müni~~pfo~~ f~~en.t~~ uã,~ ~êt~m 4µtgp:o)p.ja·p~a 
,;!~gllilª1: sabre éd'lfüaç~o- ~rttretaF}Jo, respeitadas .· .. â? ··pite~~~ 1~m~ad~ :dâ: :tnt1ãa e. do EStada, 

1:P~~en:i't>aix~.n~rrnafl çe11pplementar:espataas.especiífldrlad~slfic~s,:~:~8f'4i'e;~.f,i.~m~'~ 
····· · Confonnç Je~t~ha:fráentq d0 Supr~mq· T!i'.b:w.1<il :Fed~r~!; ~ti;l i17~Í'<!c;:Wi-O à..@'ã,d,e~cí.;ítti,C.µlEi:r, 
i~.ahe ~QS l\:1~1}1íc;:l.pips;:$HPLEM~N:~R à:legisfaÇãp f~9;~.tãl.~ ªe.$tg~u:~hi'.rt.~::g]Jf?~'<:rq9;~~r; qysd~'que 
·ifi:~.àinter~sseJuc.f,tt Se&u~ em à~~~o:d~.oí~ão çi0 S\!pr~nw t~ipunal;Ebâêtãl - -

- . 'Fambêm ·d~ .;eorclô. çohl o entendltnentoi <l6; '.S:fiFL êQ.tre' ~:> .. ;;norm:~: apfôvádas p.elá 
Uti,ião .na funÇ~ô .qe ;y~~a~el~c.~r: GQrp.pe.t~,llCÍél$ e direÚi~ês, ~ MiÍiÍstérfoi aâ 'EQ.µç~ç?9. ecfüa os 
;p~âmetros :<::urrieuiares; Natibttáis, qu~ ~stabel~ç~Hi, ;~~hi~; ~ijj~qvo: cl~~a;. º' ;en§ihõ: da Lfogua 
:~ohú~iie$à o qohhecímt;;rito e a. v;l9rlZáção dªs diferentes :~~i~gadçs H,o P.o'Ptl{~ll,~s, éi ttin: ·de 
~;Ç;c@b?fer o: preFQ>ncei!o iingçíStfüõ. iúé1n. disso~ é ;t<ifiii.?~t:IJ.;1 :9pj;~~vq dC' ~~Q,~. es res,P0nsávêis: pela 
·edbcaçlão p:rorrt~)'"'er ·Ç1.· recc:mhç:oiine.!lto e ii valo~izaçã(:) daJin~gefn · d.:ós dht!;lrso~ 'gru~1P.§ sq.çia,is, 
''pqfql~~ insfaumentó · gar~ a ÇointfuÍC<t;~âo çotidíaí;H{;: $:~11go0 '.~,$:§~.$:i~·Il~r~~Ç>s 'Í.1~iona.1s, é:i:fácil 
t~~onlieG~r g.u~, a J1oiili.~ impugMcla,; :ao proibír deté.:t;ri'iina<l~.;.Jl'S,i::>,?áâ' lrog_gggero; ~'1'.f~nt~ ,poritra i:lS 
!19Pn!!ls e(ti~~das p:elalUriião, .. n~ }~gítiiµo ~xercí~ip ;d~rsµq,~ç.r9m~~t~~ia,:ppi~áti~~dá ·que; 'â;pt~t~xto 
d~ \IC\lorizat~l111ortna.9t!lta; ela·ac~bc.i por proibir umaÚ;otm:~iià~f~xpl.\~~s~Q, ~igJpltjm:g/iffipqgn:Mio é, 

pm.:tanto,,forma11übte: i,nÇon~titüç;i_onql, A normà·tC!QiX:t~m of.çQçt.~ !h.aleriª-lm~:fl'l~'à êõnstítúição. 
' . . . .. ·'•. . . 

füiessõl1a, 
mwe~i,Qr. 

,t#~l?te sentido, o pr9jeto em anâHs~, ª' :q:mJ.ê~tºbqi'°ª<4P$l Mfüiü:&1fü>s :é'· ~l~píementat, 
nãô 11odeitdo violar ~ norma F eçleral, q11e é :~riii~~pali ·.~; p:On~tq', luha.rcrµlc~çnte 

' ' ' 

,Em çiJ.'!!;! p~~e oµti:q~ · J'yftmíqípio~ terem aprc:>vadpi f~gf§la.ç,õ~s ís.e$.el[)'ftntes, j~ ex;iste.m 
;~ílye1~as aç()'es diretàsAê~ incoristit~dóaalidàd~·:m9yiqE!.s,_peJo·;Ntili.)§t~rf(J·.,:guq:líco~·e:ãiversM;dedsões 
~~LC<i~ii~;r~ffrtmcl&>. 0$: ~{~jt~os ti~ ~~s ~ei$,. . . .. . . · " ·· ·· · 

, -N~st~ ~iél[i>asãtti~ saU~m~:-~eiª' ex.tr~~?-; ip;i}?~!it:~l}eia:.dt>'-coiitfü:>Ít~ de 'co1JSilfuêfonaffqatle 
1p~ev~ntiYo, a s~i; realí'zaâo, neste•cas0; péló própt[õ Pod~ri Le~'S1ª1UVQ; ctfrmJi~:e'{~!à:r'a,~ptovctção 

, . , , ; . , I~ . .. , . ·'· 
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dé uw:ª lei laç9~:Çíro~~~~~ ,ô i,:gµl.t'®tp;~~j;t ;o, '.ór~éficlfilynto jqttl~\ca ~F~~Y;êÁ? :'Y~\ls@do. ~tª~4~ 
insé'.gµrança:d~fij:i;~ª" 

· iÉ ;d~ ~ümã:·'mr 

:'[,)~~ ~tm~;, i~J;l' ~:~µf~g,~~114~,1ç.{)l;t~.}itµÇí~11ali~de ~º~!il~::N:~rJtl~a:?se' qu~ há Nfoià ela 
iniçiªü~a,. pp}~ ~ iW:UQt~tii~ ~1'$.~ ~~~n~J ~~11.\ff~JêMi'ª ·~µRÍ~t~tãt. \hªo; :~ºª~ntib Vli~.tàt· 
dire,~ajri~nt~:41> :d~sF,óS:tfi! '.~!f!!p;i@ilú,ª;'.ft~~~ak.' · 

(::otj.Ç,gsªô~ 

M~:f6?;:;~1!!1Ee~·~~~:;!K1!!~ti~~~~~~, 
~ducaç~º. ·~it:.~w~)~Wf~::·:~t::~~~~µ~::~:i:~~~:,··:!~~:t:·;r;~:~~~!~: 1J;::!t~:~15~

1 

aguafüamos sua .mê~~tr·' e1es1e âssun.t0. · 

proi: ~~'J~;;~~~i~:~~~=:~í~~~~e. ~~~t~~;~r::~.à ·~bp&st9~~1~~Çl;:tt~wai~º~:4µiit9~::ê® 
:~'.éSde'Ja;4~ifaiciêt~ooros., 

A:tenci!ll)sãfüetfte .. 
~''·' •:q ~·"""1"'.'" ... ;~;'! 
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"' l 'l. :~. ~_,f, -·1, :~·",· : •• >-,' ~-.·~ ') 

W~nf ~let~~>a,flgif~sJRfS:en'd:e: '\ 
Yelje;ad<:ir ·· 

~'.~~ 

;, ... }1 Hle.Camp::os 
''tM~;f,fo'J:t . 

:Bàrlofünl'eu';R~~eirá'Rib:eiro . '"''~'·'' ,,,,, ~€iiãiiJ;t . . . 
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CMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 
GABINETE DO VEREADOR TIÃO CORNÉLIO 

E HONRARIAS 

AUTOR: ALEXANDRE MANHÃES 

1- RELATÓRIO 

Em resumo apertado, assevera o autor do projeto o direito de todos a uma 
educação de qualidade. 

A educação é um dever do Estad_o e está esculpido na Constituição Federal 
e no ordenamento jurídico. A educação deve qualificar o indivíduo de forma que 
qualquer medida que atente ao direito do cidadão aracruzense a obter uma 
educação que o qualifique para os desafios profissionais, deve ser rechaçada. ~ 

Rua Professor Lobo. 550 -Centro-Aracruz- E/S - CEP 29.190-910 TEi?I.: {27) 3256-94774'? 
E-mail:gabinetetiaocornelio@aracruz.es.leg.br ' 
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Justifica ainda o proponente pautar-se o projeto de lei na premissa d_e que 

o estudante tenha direito a linguagem culta portuguesa, visando ainda preservar 
a língua portuguesa culta em nosso município. 

É o que importa relatar. 

2-MÉRITO 

_1t:t)~,. 

Cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar conclusivamente?'.SolJh~,a 
matéria nos termos do artigo 30, inciso Ili combinado com o artigo 3&,_·l~çiso''~ÍI\ 
ambos do Regimento Interno desta casa de leis, esta relataria ~.a~Sàiti~ a·rlã!\~~IQ~lí 

r·r:, ')r•1ftf' ·~z;':<"-S1l'.P2.'F!ifL:;·grça"'.f::.Jf.i!!IT1·';(}~-: 1;~·t· ·~-;:;:n;/ ,.-,~'-;;V:'~!~ ,.!"-~y°' 

Projeto de Lei do Legislativo nº 040/2021, que .ES1f:Al3~L~~E1lfill•E-Q.l~~~íp~~T~TJV~S 
~dirorREl-f0UiJô87 8stci'ó~NTÊS;A(JiAPRÊNÔiz7X~<fuHo~~ftl'íNi6u.»!'1r?:&R'~l!JM·ru·í:s'.A+·oÉ 
~~\~~~~b:W~~_ifj~~M~~;gi~~l~Nf 49~~~~fft41;$ii:';:rt~sl~1 ~'.~~~~~~~1~J.~ 

A partir do descobrimento do Brasil gjílC ortÚg f~1 com as grandes 

navegações a partir do século XV d.C., o nosso\?~~ís a ~~q1~~a língua portuguesa, 

derivada do latim vulgar, provindo do l~m~[},o RIQ,.~~r~p, como língua oficial da 
nação brasileira. , \•/\ 'zi~. '"""··"' 

(~~l(t; •. \~i1,n.. . lD 
A língua portuguesa é _,P,àt,riril·p'ri)p,~:'fia~ional, que tem servido como 

•"'"' "!• \~,,.~ •h 
instrumento de expressão darfi'áção 1bra'sjleirà desde a sua fundação e como tal 

<· . +i-, ·~r 
deve ser preservada. tnh ~-b 

..-dtWI.%?, .. ''t ~-t 't;t '·, ·~ ~ 
,. 'if~,, \t ~, {t·~.,, 'j 

A Constituiçãq1aa:R~p1flR.li'€~pe 1988, dispõe no seu artigo 13, que "a língua 
portuguesa é o i;f~'?u'!.'q~pfi~T9~ CJa República Federativa do Brasil", por sua vez, o 
artigo 210, § 2º;~~isp"&t~~q,W~'l!l'o ensino fundamental regular será ministrado em 
língua portug~,~i~~1!~i~,ã9jideixando qualquer dúvida de que a língua portuguesa é 
o idiom~!ôficiál1~~~t~ê)fe ser adotado para o todo o ensino no território nacional. 

't) )h $ 
,/-Jnk- ·'h'~} rb, 

in, '' 1'l1tP~r sê'~,Y;~cZ~ no artigo 205, da Carta Magna, está claramente disposto que 

1 ,''~:, e«iJ8~f fl'ri>rÉ~1~
1

direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser 
~roY:bovidà 1 e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

', e'~.,_ ,!:>. 

~desedvcl#.Íimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
~uh,,.,.(%\ . 

qualificação para o trabalho", ou seja, como dever do Estado, da família e com a 

colaboração da sociedade, qualquer medida que se pretenda adotar em termos 
de ensino, deve ser submetida a amplo debate social, e com a aprovação de 
legislação para que valha em toda nação, como é natural num país democrático. 

Não se pode permitir a propagação do chamado "dialeto" ou "linguagem 
não-binária ou neutra", que toma de assalto as escolas com pretensão de 
modificar a língua oficial impondo diretamente nas salas de aula o ensino de uma 
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-iJ!? 
linguagem que substitua a gramática e a língua oficial, sem antes terC~fbmetido 
tal pretensão a uma decisão geral da nação e ainda após amplo debate social, 
político, filosófico e jurídico e sem aprovação maciça da população brasileira. 

Entendo que este projeto tem a finalidade principal de zelar pelo direito, 
assegurado aos estudantes brasileiros a uma educação de qualidade, conforme 
consta no texto da Constituição Federal, inserido em todo ordenamento jurídico 
pátrio, no artigo 205. Além dele, ampara-nos também o artigo 13 da nossa Carta 
Magna, segundo o qual 'A língua portuguesa é o idioma oficial da R~~8fü>ttn~ 
Federativa do Brasi1111

• 

1 \~l•, ·~1~.) 
1\ ,?, 

1 

''~tim;l~,I 
A Lei de Diretrizes e Bases (9.394/96) estabelece os princípios da educação 

(pública e privada) e os deveres do Estado enquanto agente provedor da 
educação escolar, definindo suas responsabilidades em colaboração com a União, 
o Distrito Federal e os municípios, prevê no § 1º do artigo 26: -~Ti!!ff; 

1r;?l~4~l ''l;r;P~~~ ,,, 

Art. 26. Os currículos da educação inçantil:1~do e~~i~b,~;~1;,damental e do 
'J 1 nv··' ~t);, '* '1' 

ensino médio devem ter base nacional col{'utri;aq~~~õlcomplementada, em 
cada sistema de ensino e em· ca~Bi:·~stâl?q/e.~tf!'ento escolar, por uma 
parte diversificada, exigid~~pel~ càra.~terlsti~as regionais e locais da 
sociedade, da cultura, da ~~oii :~i«:·.~~~lf!ducandos. 

'~~ " ')íh ·-u• 
'1.~ri t'~ ;,:ef-'.1~J ,1-fP: 

§ 1!1 Os currículos . , cjil,~ :~e . refere o caput devem abranger, 
\;~b ~~Jh {.)~ 

obrigatoriamente, o estuClq1 dâ~'/íflgua portuguesa e da matemática, o 
conhecimento do<fl}finro físi~~te ~aturai e da realidade social e política, 

·1 t. •0;.J •. ~ espeCla men .!!~:~ .. 
'~('S> 

l\i 
s Curriculares Nacionais (DCNs), com o Vocabulário 

Ortográfico , guesa (VOLP) e com a grafia fixada no tratado 
internaci.~pal ., G . do Acordo Ortográfico de Língua Portuguesa, de 16 de 
deze~~~~ d ,,19.~~;~~D mgua portuguesa não prevê o uso de "linguagem neutra", 

d~i."1~!.~'~~rà -º.{~inário" ou de qualquer outro tipo de linguagem ou regra que 
descaràcte á;;uso da norma culta. . 

.,_'{Q11 . .;,;!- ''il~h . 
·i.. l~w 'it1 

~~;;·Li., ::11 1~. 'tc?~~Jv~m de to?~s as. considerações· aci~a, entendemos ain~a que ~ 
·rmg.t,J,agem neutra d1f1culta toda a estrutura de linguagem desde as crianças ate 
ao~1~1dultos alfabetizados ou não, isso somado a existência das reais dificuldades 
com a norma atual, além de não fazerem parte da chamada língua portuguesa 
culta. 

Diante de todo o exposto, e em decorrência da observância aos preceitos 
do artigo 101, inciso V e artigo 173 ambos do Regimento Interno, e artigo 22 da 
Lei Orgânica, manifestamos pelo regular prosseguimento da proposição. 
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3-VOTO DO RELATOR: 

Após detida análise da documentação anexada ao Projeto de Lei nº 
040/2021, esta Relataria se manifesta pelo prosseguimento do feito, exarando 
PARECER FAVORÁVEL A MATÉRIA. 

Aracruz (ES), 06 de Julho de 2022 

Tl~IO 
RELATOR 

Meus documentos/COMISSÃO DE HONRARIAS/PARECER PL 40 - LINGUAGEM NEUTRA 
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?iJdnuMra 9/&;;nidjxd de~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO CMA 

Pág. 

~ 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 66ª Sessão Ordinária Data: 11/07 /2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 040/2021 - ESTABELECE MEDIDAS 
PROTETIV AS AO DIREITO DOS ESTUDANTES AO APRENDIZADO DA LÍNGUA 
PORTUGUESA DE ACORDO COM AS NORMAS E ORIENTAÇÕES LEGAIS DE 
ENSINO, NA FORMA QUE MENCIONA. 

COMISSÃO DE DEFESA 

VEREADOR COMISSÃO DE JUSTIÇA DO CIDADÃO E 
HONRARIAS 

SIM NÃO SIM 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 
ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X 
ANDRÉ CARLESSO X X 
ARTEMIO NUNES ROSSONI Ausente 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X X 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X X 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
MARCELO CABRAL SEVERINO Ausente 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X X 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 14 votos Contrários: 00 votos 
/ 

COMISSÃO DE DEFESA DO CIDA ÃO E HONRARIAS 

Favoráveis: 14 votos 

J 
! 

Contrários: 00 votos 

NÃO 

1 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO CMA 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 66ª Sessão Ordinária Data: 11107 /2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 040/2021 ~ ESTABELECE MEDIDAS 
PROTETIV AS AO DIREITO DOS ESTUDANTES AO APRENDIZADO DA LÍNGUA 
PORTUGUESA DE ACORDO COM AS NORMAS E ORIENTAÇÕES LEGAIS DE 
ENSINO, NA FORMA QUE MENCIONA. 

COMISSÃO DE SAÚDE, 

VEREADOR EDUCAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 
ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 
ANDRÉ CARLESSO X 
ARTEMIO NUNES ROSSONI Ausente 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 
ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
MARCELO CABRAL SEVERINO Ausente 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADO: 

COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

Favoráveis: 14 votos 

! 
1 

Contrários: 00 votos 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO CMA 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 66ª Sessão Ordinária Data: 11107 /2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 040/2021 - ESTABELECE MEDIDAS 
PROTETIV AS AO DIREITO DOS ESTUDANTES AO APRENDIZADO DA LÍNGUA 
PORTUGUESA DE ACORDO COM AS NORMAS E ORIENTAÇÕES LEGAIS DE 
ENSINO, NA FORMA QUE MENCIONA. 

PROJETO DE LEI 
VEREADOR 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRE CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI Ausente 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO Ausente 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

Favoráveis: 
RESUL~OS: 

11 votos Í Contrários: 03 votos 

~ I I ~ 

Vilson Befedi~ Oliveira 
2º ecr tário 
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OFÍCIO Nº 454 /2022 
Gabinete da Presidência 

À Sua Excelência o Senhor 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal de Aracruz 

Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 
29192-733 Aracruz/ES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aracruz, 12 de julho de 2022. 

Assunto: Encaminha autógrafo do Projeto de Le! nº 040/2021 - Poder Legislativo - Alexandre 
Ferreira Manhães. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de Lei nº 040/2021 -

Estabelece medidas protetivas ao direito dos estudantes ao aprendizado da Língua Portuguesa 
de acordo com as normas e orientações legais de ensino, na forma que menciona, de autoria do 

Poder Legislativo, o qual foi aprovado em Turno Único na 66ª Sessão Ordinária, realizada em 
11/07 /2022, para conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

-LULA 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracruz - E/S- CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
Dept!? Legislativo- (27) 3256-9461- CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: www.aracruz.es.leg.br, e-mail legislativo@aracruz.es.leg.br 
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Gabinete do Prefeito 

LEI N.º 4.501, DE 21/07/2022. 

ESTABELECE MEDIDAS PROTETIV AS AO 
DIREITO DOS ESTUDANTES AO 
APRENDIZADO DA LÍNGUA PORTUGUESA DE 

'~"'"'~- _.5::2~~~::;>1 1 ACORDO COM AS NORMAS E ORIENTAÇÕES 
LEGAI§ DE ENSINO, NA FORMA QUE 
MENCIONA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º É garantido aos estudantes do Município de Aracruz o direito ao 
aprendizado da língua portuguesa de acordo com as normas e orientações legais de ensino 
estabelecidas com base nas Orientações Nacionais de Educação, pelo Vocabulário 
Ortográfico da Língua Portuguesa (Volp) e da gramática elaborada nos termos da reforma 
ortográfica ratificada pela Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP). 

Art. 2º O disposto no artigo anterior aplica-se a toda a Educação Básica no 
Município de Aracruz, Estado do Espírito Santo, nos termos da Lei Federal n.º 9.394/96, 
assim como ao Ensino Superior e aos Concursos Públicos para acesso aos cargos e funções 
públicas do Município de Aracruz. 

Art. 3° Fica expressamente proibida a denominada "linguagem neutra" na 
grr.de curricular e no material didático de instituições de ensino públicas ou privadas, assim 
como em editais de concursos públicos. 

Art. 4º A violação do direito do estudante estabelecido no artigo 1 º desta 
Lei, acarretará sanções às instituições de ensino privadas e aos profissionais de educação 
que concorrerem em ministrar conteúdos adversos aos estudantes, prejudicando direta ou 
indiretamente seu aprendizado à língua portuguesa culta. 

Art. 5º A Secretaria responsável pelo ensino, deverá empreender todos os 
meios necessários para valorização da língua portuguesa culta em suas políticas 
educacionais, fomentando iniciativas de defesa aos estudantes na aplicação de qualquer 
aprendizado destoante das normas e orientações legais de ensino. 

Art. 6º Fica o poder executivo autorizado a filmar convemo com 
instituições públicas e privadas voltadas à valorização da língua portugtiesa no Município 
de Aracruz. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 2~juJho de 2022. 
~~ 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

lw. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 [ wvvw.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 


